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PORTARIA N. 02, 22 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 

Altera critérios para 
participação do Programa de 
Bolsa Estágio, mantido pela 
FEMA. 

 
 
 

O Diretor Executivo da Fundação Educacional do Município de Assis - 

FEMA, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto, e considerando a 

Portaria n. 29, de 14 de abril de 2022, e a Portaria n. 35, de 21 de junho de 2023, da 

Diretoria do Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis - IMESA, RESOLVE: 

ARTIGO 1º A adesão e permanência do discente no Programa de 

Bolsa Estágio, mantido pela FEMA, está condicionada a matricula discente para a 

série atual, em todas as disciplinas da grade curricular, conforme as normas 

acadêmicas vigentes, assim como não poderá acumular reprovação em mais de 

duas disciplinas das séries anteriores. 

ARTIGO 2º As reprovas mencionadas no artigo anterior referem-se 

àquelas nas quais o discente não tenha logrado aprovação posterior, permanecendo 

a disciplina como dependência. 

ARTIGO 3º Se o discente for reprovado em mais de duas disciplinas, 

será automaticamente desligado do programa de estágio até que obtenha a 

aprovação nas disciplinas/dependências. 

ARTIGO 4º O discente será automaticamente desligado do programa 

quando deixar de cursar as disciplinas da próxima série ou que apenas se matricular 

para cursar as disciplinas/dependências. 

ARTIGO 5º O discente que for desligado do estágio deverá participar 

obrigatoriamente de novo processo seletivo, caso deseje retornar ao programa. 
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ARTIGO 6º  Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 
 
 

Hilário Vetore Neto 
                      Diretor Executivo 
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